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LEI N2 471/92 

REVOGAD MULA:- Disp~e sobre a realizaç~o da EXPO­ 
na forma que especifica. 

A cSmara Municipal de Sarandi, Es­ 

tgdo do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. ir - Fica o Chefe do Poder Executivo 1 

Municipàl autorizado a realizar, anualmente na segunda quinzena ' 

do m~s de setembro, a EXPORANDI - Exposiç;o Agro-Pecuária e Indus 
trial de Sarandi. 

Art. 2Q - Para fazer face ~s despesas dec~~ 
rentes com a execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo Munici 

pal autorizado a utilizar-se de verba constante do Orçamento vi­ 
gente. 

Art. 3t - Revogadas as disposiç3es em con­ 

trário, esta Lei entrari em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de junho de 1992. 
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